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TEMA 953 – JULGAMENTO - STJ 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento 

de Precedentes - NUGEP, em atenção às Resoluções n° 08/2017 do TJPA e nº 235 do 

CNJ, responsáveis pela aplicação da sistemática das demandas repetitivas e dos 

precedentes judiciais, comunica que o Superior Tribunal de Justiça JULGOU, 

recentemente, o REsp 1.388.972/SC (Tema 953/STJ), estabelecendo a tese jurídica de 

que “a cobrança de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando 

houver expressa pactuação”. 

Eis a ementa do acórdão paradigma, a saber: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 
1036 E SEGUINTES DO CPC/2015 - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS 
BANCÁRIOS - PROCEDÊNCIA DA DEMANDA ANTE A ABUSIVIDADE DE 
COBRANÇA DE ENCARGOS - INSURGÊNCIA DA CASA BANCÁRIA 
VOLTADA À PRETENSÃO DE COBRANÇA DA CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS 1. Para fins dos arts. 1036 e seguintes do CPC/2015. 1.1 A cobrança 
de juros capitalizados nos contratos de mútuo é permitida quando houver 
expressa pactuação. 2. Caso concreto: 2.1 Quanto aos contratos exibidos, a 
inversão da premissa firmada no acórdão atacado acerca da ausência de 
pactuação do encargo capitalização de juros em qualquer periodicidade 
demandaria a reanálise de matéria fática e dos termos dos contratos, 
providências vedadas nesta esfera recursal extraordinária, em virtude dos 
óbices contidos nos Enunciados 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça. 2.2 Relativamente aos pactos não exibidos, verifica-se ter o Tribunal a 
quo determinado a sua apresentação, tendo o banco-réu, ora insurgente, 
deixado de colacionar aos autos os contratos, motivo pelo qual lhe foi aplicada 
a penalidade constante do artigo 359 do CPC/73 (atual 400 do NCPC), sendo 
tido como verdadeiros os fatos que a autora pretendia provar com a referida 
documentação, qual seja, não pactuação dos encargos cobrados. 2.3 Segundo 
a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal de Justiça, é possível  tanto  a  
compensação  de  créditos  quanto a devolução da quantia paga 
indevidamente, independentemente de comprovação de erro no  pagamento,  
em obediência ao princípio que veda o enriquecimento ilícito. Inteligência da 
Súmula 322/STJ. 2.4 Embargos de declaração manifestados com notório 
propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório. Inteligência da 
súmula 98/STJ. 2.5 Recurso especial parcialmente provido apenas ara afastar 
a multa imposta pelo Tribunal a quo. (REsp 1388972/SC, Rel. Ministro MARCO 
BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe 13/03/2017) 
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Vale ressaltar que o entendimento firmado pela C. Corte de Justiça não se 

contrapõe ao previsto no art. 591 do CC, ao dispor que: “Destinando-se o mútuo a fins 

econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão 

exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida a capitalização anual”. Como bem 

exposto na ratio decidendi do julgamento paradigmático, a previsão legal referiu-se apenas 

à permissão/autorização da cobrança do encargo financeiro ao ano, nada regendo sobre 

sua aplicação automática.  

Desta forma, pelos princípios afetos ao dirigismo contratual e às normas 

consumeristas, nos termos do voto do relator, Min. Marco Buzzi, em resumo, “não havendo 

expressa pactuação do encargo, a sua cobrança é obstada”.   

Estas eram as informações a serem prestadas sobre a matéria. Para mais 

dados referentes ao tema e ao recurso especial, acesse a página dos recursos repetitivos, 

no site do STJ, ou o próprio site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 20 de março de 2017. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Gerenciamento de Precedentes) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


